
 

 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0004-2024 

 

Acrescenta dispositivos à Resolução nº 707, de 6 de junho 

de 2023. 

 

Art. 1º O art. 3º da Resolução nº 707, de 6 de junho de 2023, passa vigorar 

acrescido do seguinte §§1º,2º e 3º:  

 

“Art. 3º ... 

§1º A Mesa Diretora terá direito de propor, dentro da mesma Sessão Legislativa, 

apenas um nome para concessão de Títulos de Cidadania Honorária ou Emérita. 

§2º Todos os vereadores, em comum acordo, poderão propor, dentro da mesma 

Sessão Legislativa, um nome para concessão de Títulos de Cidadania Honorária ou Emérita em 

nome da Legislatura. 

§3º O vereador poderá ceder o direito de que se trata o caput para que o projeto 

seja de iniciativa da Legislatura.” 

 

Art. 2º O art. 4º da Resolução nº 707, de 6 de junho de 2023, passa vigorar 

acrescido do seguinte §§1º,2º e 3º:  

 

“Art. 4º ... 

§1º A Mesa Diretora poderá apresentar apenas um projeto de decreto-legislativo, 

dentro da mesma Sessão Legislativa, concedendo qualquer outra honraria ou homenagem a pessoas 

ou entidades que, reconhecidamente, tenham prestado serviços ao Município. 

§2º Todos os vereadores, em comum acordo, poderão propor, dentro da mesma 

Sessão Legislativa, um projeto de decreto-legislativo concedendo qualquer outra honraria ou 

homenagem a pessoas ou entidades que, reconhecidamente, tenham prestado serviços ao Município. 

§3º O vereador poderá ceder o direito de que se trata o caput para que o projeto 

seja de iniciativa da Legislatura.” 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, fevereiro de 2024. 

 

 

MARCELO “DA SANTA CASA” 

Vereador 
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J U S T I F I C A T I V A 

 

Senhor Presidente, 

Nobres Senhores Vereadores: 

 

 
O presente Projeto de Lei Legislativo, que temos a grata 

satisfação de submeter à criteriosa apreciação do Plenário desta Casa, tem por tem por objetivo 
ajustar alguns critérios para a concessão de homenagens, visando a atualização da norma vigente e 
buscando uma readequação administrativa 

Ante a tudo o que foi dito, se espera a aprovação do presente 
Projeto, para o que pretendemos contar com apoio unânime de Vossas Excelências. 

 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, fevereiro de 2024. 

 

 

MARCELO “DA SANTA CASA” 

Vereador 
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